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ATA N° 01 - 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020 

 

 

Data: 20/10/2019      Horário – Início: 08:00 horas      Término: 09:30 horas     

Local: Auditório ACISLO  

Pauta: Encaminhamento de Protocolos efetivados em 2020, aos Comitês Temáticos.  

 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às oito horas, no Auditório da ACISLO, 

localizado na Rua João Beux Sobrinho n°539, Centro, reuniram-se os membros do Conselho da 

Cidade e convidados conforme lista de presença anexa a esta, para a realização da primeira 

reunião ordinária do CONCISLO de 2020, com a seguinte pauta: a) Encaminhamento de 

Protocolos efetivados em 2020, aos Comitês Temáticos. Quanto à leitura da Ata da reunião 

anterior, como sugerido anteriormente à mesma não foi realizada. Desta forma conforme 

previsto em Pauta, o Presidente do CONCISLO deu abertura aos trabalhos, agradecendo a 

presença de todos os conselheiros e do Prefeito Daniel Rodrigo Hippler, mencionando ainda 

brevemente sobre a pauta da reunião e a importância e papel dos conselheiros. Na sequência 

foi passada a palavra ao Prefeito Daniel Rodrigo Hippler o qual relatou sobre a importância do 

Plano Diretor Participativo e participação dos conselheiros. Na sequência foi repassada a 

palavra à Secretária do Conselho, para leitura das demandas protocoladas conforme a seguinte 

ordem: Protocolos n° 676/2020; 832/2020; 833/2020; 834/2020; 835/2020; 836/2020; 

837/2020 e 2832/2020. Após a leitura da demanda de cada protocolo, o Presidente do 

Conselho abriu espaço para manifestações especialmente dos conselheiros que realizaram os 

referidos protocolos e para demais conselheiros no sentido de compreender a proposta ou 

argumentar favoravelmente ou contrário à proposta protocolada. Para a demanda de n° 

676/2020 houve diversas manifestações sendo encaminhada na sequência aos Comitês 

Temáticos de Planejamento e Gestão do Solo Urbano, Habitação e Trânsito, Transporte e 

Mobilidade Urbana, com a sugestão do conselheiro Alexandre Pansera quanto à organização 

da proposta em forma de mapa para análise detalhada dos Comitês Temáticos e da Plenária, 

ficando este encaminhamento sob a responsabilidade do Conselheiro Luan Diego Lagni Szady. 

Para a demanda protocolada de n° 832/2020 a Secretária do Conselho informou que referida 

demanda já foi motivo de alteração no Plano Diretor Participativo por parte da Câmara 

Municipal de Vereadores e Administração Municipal, porém ficando em aberto sobre a 

responsabilidade quanto à definição da largura de 5, 00 ou 15,00 metros quando da aprovação 

de um determinado projeto. Após apresentação da demanda protocolada e da proposição 

constante no Plano Diretor Participativo o autor da proposta optou por manter a mesma para 

apreciação sendo encaminhada aos Comitês Temáticos de Planejamento e Gestão do Solo 

Urbano e Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. A demanda de n° 833/2020 referente às 

dimensões máximas das quadras foi apresentada e após manifestação do autor da proposta foi 

encaminhada aos Comitês Temáticos de Planejamento e Gestão do Solo Urbano e Trânsito, 
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Transporte e Mobilidade Urbana.  Para a demanda de n° 834/2020 foi informado que 

igualmente a demanda de n° 832/2020, foi motivo de alteração no Plano Diretor Participativo 

por parte da Câmara Municipal de Vereadores, porém ficando descrita de forma incompleta no 

corpo da lei, sendo necessário posteriormente publicação de Decreto Municipal por parte da 

Administração, para regularizar tal situação, mas de igual modo o Decreto ficou incompleto não 

possibilitando aprovação por parte dos técnicos da prefeitura Municipal, haja vista a 

necessidade de parâmetros complementares. Porém, o autor da proposta achou por bem a 

remoção desta proposta em função de que o assunto já foi apreciado junto a Câmara Municipal 

de Vereadores.   Para a demanda de n° 835/2020 por se tratar de uma demanda muito extensa 

o Presidente do Conselho repassou a proposta ao autor do projeto. Porém antes a Secretária 

do Conselho expos ao Conselho que foi criada uma comissão para análise desta demanda junto 

a Câmara Municipal de Vereadores. O Conselheiro Luan relatou sobre a existência da Comissão 

específica, informando que os trabalhos foram suspensos por motivo do período de eleições, 

porém optando pela manutenção da demanda protocolada. O Presidente do Conselho relatou a 

importância de matérias relevantes, a exemplo do assuntos das chácaras, deveriam passar pelo 

Conselho da Cidade inicialmente e posteriormente pela Câmara de Vereadores. Seguindo esta 

linha de raciocínio, mais conselheiros expuseram suas opiniões, inclusive a Conselheira Vânia G. 

Baldissera, Vereadora Municipal da época que participou da alteração do Plano Diretor 

Participativo e também da referida comissão. O Conselheiro Alexandre Pansera manifestou sua 

opinião questionando o verdadeiro papel do Conselheiro já que alterações foram feitas junto a 

Câmara de Vereadores sem que as referidas alterações voltassem para apreciação do Conselho.  

O Conselheiro Alexandre Pansera questionou ainda sobre a necessidade de participação dos 

Vereadores Municipais nas reuniões do Conselho. Demais conselheiros compartilham da 

mesma opinião do conselheiro. Dando sequencia o Prefeito Daniel Rodrigo Hippler também 

manifestou sua opinião quanto ao papel dos Vereadores Municipais e do mesmo modo demais 

conselheiros, que apresentaram sua indignação quanto às alterações que foram feitas junto a 

Câmara de Vereadores sem ter um retorno e apreciação do CONCISLO, além de muitas outras 

sugestões e argumentações. Por fim, o Presidente do Conselho após defender a 

representatividade e papel do Conselho retomou a pauta da reunião sobre a apreciação das 

demandas a serem encaminhadas aos Comitês Temáticos, reforçando ao Conselheiro Fábio 

representante da Câmara de Vereadores que transmitisse e reforçasse a necessidade de 

participação dos Vereadores junto às reuniões do Conselho da Cidade. O Conselheiro Fábio por 

sua vez posicionou-se no sentido de preservar a forma de atuação da Câmara de Vereadores. 

Demais conselheiros solicitaram a palavra para concluir o assunto sobre as alterações que 

foram realizadas sem consentimento ou conhecimento do CONCISLO por parte dos Vereadores, 

já que os conselheiros representam a comunidade como um todo. Sendo ainda questionado 

sobre a realização da audiência pública sem prévio convite/conhecimento do CONCISLO. Dando 

por encerrado o assunto deu-se continuidade aos encaminhamentos sendo a demanda 

protocolada de n° 835/2020 sobre chácaras urbanas, encaminhada aos Comitês Temáticos de 
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Planejamento e Gestão do Solo Urbano e Saneamento Básico e Meio Ambiente. Após 

promoveu-se a leitura da demanda de n° 836/2020 e encaminhamento ao Comitê de 

Planejamento e Gestão do Solo Urbano. Para fins de registro o Presidente do Conselho 

informou ao CONCISLO sobre a Diretora de Trânsito Kelly Dallagnol a qual está à disposição do 

CONCISLO. Na oportunidade o Conselheiro Jademir Meneguetti relatou que fazem doze anos 

que não há matéria específica sobre o assunto das chácaras, sendo necessário regularizar a 

referida situação, informando ainda sobre a necessidade de preservação das nascentes e da 

problemática da água para fins de consumo, assunto relevante a ser discutido pelo CONCISLO. 

O Presidente do CONCISLO orientou que o conselheiro procure participar das reuniões que 

tratarão das chácaras urbanas, mencionando ainda que todos esses assuntos apontados são de 

relevância aos comitês temáticos específicos à matéria. A Secretária do CONCISLO relatou sobre 

a necessidade do Conselheiro Jademir Meneguetti e sua trajetória junto a Administração nesses 

anos todos já que o Plano Diretor Participativo simplesmente não previu matéria sobre o 

assunto. Dando continuidade foi feita a leitura da demanda de n° 837/2020 sendo 

encaminhada ao Comitê de Planejamento e Gestão do Solo Urbano, após explanação do 

Conselheiro Luan que exemplificou a referida demanda com base nas áreas existentes do 

município. Por último foi feita a leitura da demanda de n° 2832 que trata sobre o n° máximo de 

pavimentos, sendo encaminhada aos Comitês Temáticos de Planejamento e Gestão do Solo 

Urbano e Habitação.  Por fim o Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos, 

informando que o mandato do Conselho encerrou no segundo semestre de 2020, mas foi 

prorrogado em função da Pandemia, sugerindo que a composição do conselho permaneça 

assim até quando da realização de um novo congresso das cidades em julho de 2021. Também 

informou sobre a disponibilização de espaço para a realização das reuniões do Conselho junto a 

administração. Na oportunidade, pelo Presidente do Conselho, senhor Anilson Spricigo, foi 

declarada encerrada a reunião, sendo todos convocados para a reunião ordinária do CONCISLO 

a ser realizada em Novembro, e eu, Ângela Beux, Secretária do Conselho, lavrei a presente ata 

que segue assinada pelo Presidente do Conselho e acompanha lista de presença. Convém 

informar que conforme Art. 26 do Regimento Interno encontra-se arquivado junto a Secretaria 

Executiva do CONCISLO o áudio da referida reunião. São Lourenço do Oeste, Santa Catarina, 

vinte de outubro de dois mil e vinte (20/10/2020). 

 

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de outubro de 2020 (20/10/2020).  

 

 ____________________ 

Anilson Spricigo  

Presidente do CONCISLO 


